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PARECER N.º                   /2024  

  

  

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

sobre Projeto de Lei do Executivo nº 05/2024, que 

“Altera o §3º, inciso II, do artigo 4º da Lei Municipal 

nº 18.785, de 15 de março de 2021, para corrigir um 

erro material.”; pela APROVAÇÃO com emenda 

modificativa.   

 

 

  

RELATÓRIO  

  

A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO recebeu, para análise e emissão 

de parecer, o Projeto de Lei do Executivo de nº 05/2024, de autoria do prefeito do Recife, 

João Campos, nos termos do art. 121-C do Regimento Interno da Câmara Municipal do 

Recife, tendo sido designado como relator o Vereador Luiz Eustáquio (PSB).  

        A proposição conforme artigo primeiro altera o inciso II do §3º artigo 4º da Lei Municipal 

nº 18.785, de março de 2021 passando a vigorar conforme a nova redação: 

“ Art. 4º . ............................................................................ 

II – solicitações dentro de marketplace, definido via edital de crescimento, de kits pré-

aprovados, com garantia de alienação fiduciária, nos termos de decreto 

regulamentador, caso em que o limite do inciso VI será o dobro; “ (NR) 

 

         Em ofício anexado ao projeto, o Poder Executivo Municipal esclarece que:  

  

“que a presente proposta tem a finalidade de corrigir erro 

material constante na Lei Municipal nº 19.170, de 22 de 

dezembro de 2023, que, ao modificar o art.º 4º da Lei mu-
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nicipal nº 18.785, de 15 de março de 2021, incluiu refe-

rência equivocada em um dos incisos do § 3º do disposi-

tivo alterado.” 

 

A Proposição foi apresentada em reunião Ordinária (art. 31, §2º da Lei Orgânica do 

Município do Recife - LOMR e art. 284, II do Regimento interno da Câmara Municipal do 

Recife - RICMR) e encaminhado em caráter de urgência às comissões desta casa legislativas. 

O prazo para recebimento de emendas foi dispensado. 

ANÁLISE  

  

Analisando o PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO de Nº 05/2024, destacamos que a 

proposta corrige erro material, apresentando NR ao inciso II do § 3º. Ajustando a proposta 

com efeitos retroativos a 23 de dezembro de 2023. Porém identificamos a necessidade de 

ajustar a proposição em questão através de emenda modificativa para atender as 

necessidades do oficio e ementa da proposição. 

 

Emenda Modificativa de Nº 01/2024 ao Projeto de Lei do Executivo de Nº 05/2024 

 

Art. 1º Altere-se o Art.1º do Projeto de Lei do Executivo de Nº 05/2024, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Altere-se o inciso II localizado no §3º do artigo 4º da Lei Municipal nº 18.785, 

de 15 de março de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. .................................................................................. 

§3º. ........................................................................................ 

II - solicitações dentro de marketplace, definido via edital de credenciamento, de kits 

pré-aprovados, com garantia de alienação fiduciária, nos termos de decreto 

regulamentador, caso em que o limite do inciso VI será o dobro;” (NR) 
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Justificativa 

A proposta de emenda modificativa visa destacar o §3º na redação do projeto em 

questão, direcionando o caminho exato da localização do inciso II na proposta. 

   

DO VOTO  

 

Com base no exposto a comissão de desenvolvimento econômico do município do Recife no 

tocante a responsabilidade avaliada por esta comissão, após análise do teor do Projeto de 

Lei do Executivo de Nº 05/2024, opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei em questão, com 

emenda modificativa de Nº 01/2024 proposta pela relatoria do parecer. 

 

É o parecer.  

Recife, 22 de março de 2024.  

  

 

 

 

 

       _________________  

LUIZ EUSTÁQUIO (PSB)  

Vereador/Relator  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO  

Do exposto, opinam os membros da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Executivo nº 05/2024, com emenda 

modificativa de Nº 01/2024 proposta pela relatoria do parecer. 

  

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 22 de março de 2024.  

  

 

  

 

LUIZ EUSTÁQUIO RAMOS NETO  

Presidente  

  

 

   

  

 CHICO KIKO                    EBINHO FLORÊNCIO  

                        Vice-Presidente             Membro Efetivo  

 

 

 

 

                      ANA LÚCIA                               ALCIDES TEIXEIRA NETO  

 Membro Suplente          Membro Suplente 
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